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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA 
Estado de São Paulo 

 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2015 

 
A Prefeitura Municipal de Juquitiba , Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 

artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS para o preenchimento de vagas das funções abaixo especificadas providas pelo Regime Celetista. O 
Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda. 
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Juquitiba – SP. 
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 
1.2.1  NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da contratação 

Ajudante de Serviços Gerais 40h 02 900,00 18,00 Ensino Fundamental Completo 

Eletricista 40h 02 1.136,72 18,00 
Ensino Fundamental Completo e 

Experiência de 02 anos+ Curso NR 10 

Instrutor de Artesanato 40h 01 900,00 18,00 Ensino Fundamental Completo e 
Experiência de 1 ano 

Instrutor de Beleza 40h 01 900,00 18,00 Ensino Fundamental Completo e 
Experiência de 1 ano 

Instrutor de Corte e Costura 40h 02 900,00 18,00 
Ensino Fundamental Completo e 

Experiência de 1 ano 

Instrutor de Informática 40h 01 900,00 18,00 Ensino Fundamental Completo e 
Experiência de 1 ano 

Instrutor de Panificação 40h 01 900,00 18,00 Ensino Fundamental Completo e 
Experiência de 1 ano 

Servente Escolar 40h 03 800,34 18,00 Ensino Fundamental Completo 
 
1.2.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da contratação 

Agente Comunitário de Saúde 40h 04+Cr 1.064,73 19,00 Ensino Médio Completo 
Auxiliar Desenvolvimento Infantil 40h 12 1.064,73 19,00 Ensino Médio Completo 

Coordenador de Projetos Sociais 40h 01 900,00 19,00 
Ensino Médio Completo e Experiência 
de 1 ano em elaboração de Planilhas e 

Elaboração de Projetos 

Cuidador de Idosos 40h 01 900,00 19,00 Ensino Médio Completo e Experiência 
de 1 ano 

Instrutor de Cabeleireiro 40h 02 900,00 19,00 
Ensino Médio Completo, Curso 

concluído na área + experiência de 02 
anos 

Monitor de Transporte Escolar 40h 08 1.500,15 19,00 Ensino Médio Completo 

Orientador Social 40h 06 900,00 19,00 Ensino Médio Completo e Experiência 
de 1 ano 

Técnico Raio X - Mamógrafo 24h 01 12,14 h 19,00 Ensino Técnico Profissionalizante 
Específico e Registro no CRTR 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 40h 01 2.420,40 19,00 Ensino Técnico Profissionalizante 

Específico e Registro no MTE 

Topógrafo 40h 01 1.878,05 19,00 Ensino Técnico Profissionalizante 
Específico + 1 ano de Experiência 
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1.2.3 ACADÊMICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da contratação 

Monitor de Esporte – 2º Tempo 20h 3+CR 450,00 20,00 
Acadêmico na Área de Educação 
Física (cursando pelo menos 4º 

Semestre) 

Monitor de Atividades Extra 
Curriculares 10h 1+R 225,00 20,00 

Acadêmico na área de pedagogia 
/educação física ou Educação Artística 

(cursando pelo menos 4º semestre) 
 

1.2.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no ato 
da contratação 

Coordenador de Núcleo – 2º 
tempo 

20h CR 900,00 20,00 Profissional de nível superior na área e 
educação física e registro no CREF 

Coordenador-Geral Pedagógico 40h 01 2.400,00 20,00 

Profissional de nível superior da área 
de educação física ou esporte, com 

experiência pedagógica para 
coordenação, supervisão e orientação 

na elaboração de propostas 
pedagógicas e registro no CREF 

Fisioterapeuta – NASF 20h 01 20,07 h 20,00 Graduado em Fisioterapia e registro no  
respectivo Conselho de Classe 

Fonoaudiólogo – NASF 30h 01 3.011,46 20,00 
Graduado em Fonoaudiologia e 

registro no respectivo Conselho de 
Classe 

Nutricionista- NASF 40h 01 2.663,89 20,00 Graduado em Nutrição e registro 
no respectivo Conselho de Classe 

Professor Educação Básica I 38h CR 9,47 h 20,00 
Licenciatura em Pedagogia com 
Habilitação especifica nas séries 

iniciais, ou Normal Superior 

Professor Educação Básica II – 
Matemática 24h 01 9,47 h 20,00 

Habilitação especifica de ensino 
superior em curso de Licenciatura de 
graduação plena, com habilitações 

especificas em área própria 

Professor Educação Básica II - 
História 24h 01 9,47 h 20,00 

Habilitação especifica de ensino 
superior em curso de Licenciatura de 
graduação plena, com habilitações 

especificas em área própria 

Professor Educação Básica II- 
Língua Portuguesa 24h 01 9,47 h 20,00 

Habilitação especifica de ensino 
superior em curso de Licenciatura de 
graduação plena, com habilitações 

especificas em área própria 

Psicólogo (Promoção Social) 30h 01 2.831,18 20,00 Graduado em Psicologia e Registro no 
respectivo Conselho de Classe 

 
1.3  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 01 a 12 de 

março de 2015 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha a função, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
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respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Processo correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - Os candidatos poderão inscrever-se para até duas funções, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder duas inscrições. 
 

2.1.8 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.1.9 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
 

2.2   - São condições para a inscrição:  
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2 - Ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para a função, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3   - Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 
procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e 
Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar função pública e remunerada, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem 
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo. 
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3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para a função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/certame para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos  para as funções Coordenador- Geral 

Pedagógico, Coordenador de Núcleo – 2º tempo, Monitor de Atividades Extra Curriculares,  Monitor de 
Esporte – 2º Tempo, Professor Educação Básica I, Profes sor Educação Básica II – Matemática, Professor 
Educação Básica II - História e Professor Educação Bás ica II - Língua Portuguesa e, exclusivamente, de 
provas para as demais funções. 
 

4.2 - A duração da prova será de 2h (duas  horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
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4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do processo seletivo: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 
máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, 
notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, 
bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do processo seletivo. 
 

4.5.2 Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos 
do Processo Seletivo e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem 
criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
 

4.6 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Processo. 
 

4.7 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 
SERVENTE ESCOLAR 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 

 
ELETRICISTA 
INSTRUTOR DE ARTESANATO 
INSTRUTOR DE BELEZA 
INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 
INSTRUTOR DE PANIFICAÇÃO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 05 05 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
AUXILIAR DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
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COORDENADOR DE PROJETOS SOCIAIS 
CUIDADOR DE IDOSOS 
INSTRUTOR DE CABELEIREIRO 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
ORIENTADOR SOCIAL 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
TÉCNICO RAIO X - MAMÓGRAFO 
TOPÓGRAFO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 05 05 
 

ACADÊMICO 
MONITOR DE ESPORTE – 2º TEMPO 
MONITOR DE ATIVIDADES EXTRA CURRICULARES 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 05 05 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
COORDENADOR DE NÚCLEO – 2º TEMPO 
COORDENADOR-GERAL PEDAGÓGICO 
FISIOTERAPEUTA – NASF 
FONOAUDIÓLOGO – NASF 
NUTRICIONISTA- NASF 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA 
PSICÓLOGO (PROMOÇÃO SOCIAL) 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 05 05 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- LÍNGUA PORTUGUESA 

Conhecimentos Específicos  Matemática  Conhecimento s Gerais  
20 05 05 

 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DOS TÍTULOS 
 
7.1   - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos  para as funções Coordenador-Geral 

Pedagógico, Coordenador de Núcleo – 2º tempo, Monito r de Atividades Extra Curriculares, Monitor de 
Esporte – 2º Tempo, Professor Educação Básica I, Profes sor Educação Básica II – Matemática, Professor 
Educação Básica II - História e Professor Educação Bás ica II- Língua Portuguesa  e, exclusivamente, de 
provas para as demais funções. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 03 (três) pontos - máximo um título 

 
7.1.1- O candidato que se inscrever para mais de uma função deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para função diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

7.2   - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
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7.3  - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 

congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado. 
 

7.4   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
 

7.5   - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.6   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.7   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO  
DE EVENTUAIS TÍTULOS  que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser 
apresentados e entregues em envelope identificado com nome, função e número de inscrição do 
candidato,  conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de 
recebimento.  

 
 

7.8   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas EXCLUSIVAMENTE em cartório. 
 

7.9   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.11 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo. 
 

7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1  - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 29 de março de 2015, nos horários descritos 

abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias.  

 
9h00  14h30 

Ajudante de Serviços Gerais  Agente Comunitário de Saúde 
Coordenador de Núcleo – 2º tempo  Auxiliar Desenvolvimento Infantil 
Cuidador de Idosos  Coordenador-Geral Pedagógico 
Eletricista  Coordenador de Projetos Sociais 
Fisioterapeuta – NASF  Instrutor de Cabeleireiro 
Fonoaudiólogo – NASF  Monitor de Atividades Extra Curriculares 
Instrutor de Artesanato  Monitor de Esporte – 2º Tempo 
Instrutor de Beleza  Monitor de Transporte Escolar 
Instrutor de Corte e Costura  Orientador Social 
Instrutor de Informática  Professor Educação Básica II - História 
Instrutor de Panificação  Servente Escolar 
Nutricionista- NASF   
Professor Educação Básica I   
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Professor Educação Básica II – Matemática   
Professor Educação Básica II- Língua Portuguesa   
Psicólogo (Promoção Social)   
Técnico em Segurança do Trabalho   
Técnico Raio X - Mamógrafo   
Topógrafo   

 
8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Processo Seletivo designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior idade. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 
xNAP

TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
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 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Processo Seletivo. 

 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1 - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, 

se houver. 
 

12.  DOS RECURSOS 
 
12.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
12.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da 

divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; (divulgação no site) 
c) do resultado do processo seletivo em todas as suas fases. 

 
12.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  

 
12.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias. Caberá à CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de questões julgadas 
irregulares.  
 

12.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

12.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

12.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 

Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao processo seletivo. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
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13.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br,  
 

13.7  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

13.9  - A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contado da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 
data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 
processo. 
 

13.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

13.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

13.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 043/2015, de 19 de fevereiro de 2015 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

13.16- A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função, individualmente, ou pelo conjunto de 
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 
 

13.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Juquitiba – SP, 27 de fevereiro de 2015. 
 

Francisco de Araújo Melo 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; 
Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; Política Nacional de Atenção Básica, 
Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a 
média de uma visita/família/mês; Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 
grupos sociais ou coletividade; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e 
de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na 
comunidade, por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito das situações de risco; estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com 
problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer 
outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo governo federal, 
estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. 
 
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS: Realizar a limpeza de toda área referente a Secretária de Promoção Social, 
organizando e conservando-a. 
 
AUXILIAR DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Atuar junto às crianças nas diversas fases de Educação Infantil, 
auxiliando o professor no processo ensino-aprendizagem; auxiliado as crianças na execução de atividades pedagógicas 
e recreativas diárias; Cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem estar das crianças; auxiliar o professor na 
construção de atitudes e valores significativos para o processo educativo das crianças; Planejar junto com o professor 
regente, atividades pedagógicas próprias para cada grupo infantil, auxiliar o professor no processo de observação e 
registro das aprendizagens e desenvolvimento das crianças; Auxiliar o professor na construção de material didático, 
bem como na organização e manutenção deste material; Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto 
às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e creche; Acompanhar as crianças, junto aos professores e 
demais funcionários em aulas-passeio programadas pela creche; participar de capacitações de formação continuada; 
Auxiliar, quando necessário, na limpeza geral do prédio escolar e na preparação da merenda dos alunos; executar 
outras tarefas compatíveis com o cargo, sempre que determinado pelas chefias e qualquer tarefa a que for solicitado, a 
bem do Município.  
 
COORDENADOR DE NÚCLEO – 2º TEMPO: Organizar, juntamente com o coordenador geral e o pedagógico, o 
processo de estruturação dos núcleos (adequação do espaço físico, pessoal, materiais esportivos, uniformes, etc.), a 
fim de garantir o atendimento adequado às modalidades propostas; Planejar, semanal e mensalmente, juntamente com 
os monitores, as atividades que estarão sob sua responsabilidade e supervisão, levando em consideração a proposta 
pedagógica aprovada para o projeto. Submeter e articular, com o coordenador pedagógico, o planejamento feito, com 
vistas à melhor forma de adequação das atividades ao processo de ensino-aprendizagem dos participantes; 
Desenvolver as atividades esportivas com os beneficiados, juntamente com os monitores, de acordo com a proposta 
pedagógica do Programa Segundo Tempo (PST), seguindo o planejamento proposto para o projeto e primando pela 
qualidade das aulas. Ensinar, controlar, corrigir e acompanhar a evolução dos beneficiados; Acompanhar e avaliar o 
desempenho das atividades desenvolvidas pelos monitores, mantendo suas atuações padronizadas, harmônicas e 
coerentes com os princípios estabelecidos no projeto; Supervisionar o controle diário das atividades desenvolvidas no 
núcleo, mantendo um esquema de trabalho viável para atingir os resultados propostos no projeto, exigindo, inclusive, a 
participação e envolvimento de toda a equipe de trabalho no processo; Promover reuniões periódicas com os monitores, 
a fim de analisar, em conjunto, o resultado de avaliações internas e/ou externas, elaborando relatórios de desempenho 
do núcleo, com o objetivo de propor redirecionamento das práticas pedagógicas e/ou inclusão de outras atividades que 
possam enriquecer o projeto; Responsabilizar-se e zelar pela segurança dos participantes, durante todo o período de 
sua permanência no local de desenvolvimento das atividades do núcleo, assim como manter os espaços físicos e as 
instalações em condições adequadas às práticas. 
 
COORDENADOR DE PROJETOS SOCIAIS: Atuar com planejamento e execuções dos programas de interação social, 
Realizar o planejamento e execução de projetos de acordo com o plano de ação e cronograma, Operacionalizar 
eventos, cursos e palestras dos projetos, Acompanhar e avaliar resultados dos projetos executados, orientar as pessoas 
envolvidas nos projetos. Elaborar, revisar e programar plano de gestão de projetos sociais; Elaborar políticas e 
estratégias bem como programar ações para o estabelecimento de alianças e parcerias intersetoriais (governo, 
organizações da sociedade civil, Identificar oportunidades de articulação de apoio institucional; Atuar de maneira 
articulada com a direção da organização; Identificar e participar de espaços estratégicos para a visibilidade e 
reconhecimento da organização e dos projetos por ela operados; Relacionar-se permanentemente com lideranças 
comunitárias e formadores de opinião residentes nas comunidades beneficiadas pelo projeto; Elaborar, avaliar, revisar e 
realizar palestras nas comunidades contempladas; Orientar atividades da equipe necessárias para agendar, planejar, 
preparar e realizar palestras nas comunidades contempladas pelo projeto; Garantir a capacidade da equipe para 
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realização de palestras nas comunidades; Apoiar os analistas sociais e demais profissionais envolvidos no projeto, 
sempre e quando necessário; Acompanhar o desenvolvimento geral dos projetos incluindo supervisão e orientação da 
equipe de trabalho; Acompanhar, orientar e garantir a execução das atividades de monitoramento e controle do projeto 
nas comunidades; Contribuir com o processo de avaliação do projeto identificando pontos fracos, fortes, oportunidades 
e restrições, sugerindo melhorias no processo operacional; Elaborar e/ou revisar o plano e a implementação de 
monitoramento e acompanhamento dos projetos. 
 
COORDENADOR-GERAL PEDAGÓGICO: Elaborar proposta de trabalho, definindo objetivos, estratégias e metas de 
acordo com os fundamentos pedagógicos do Programa Segundo Tempo (PST); Articular, com o coordenador-geral, o 
planejamento pedagógico do projeto, com vistas à melhor forma de adequação das atividades ao processo de ensino 
aprendizagem dos participantes; Coordenar o processo de planejamento pedagógico dos núcleos juntamente com os 
demais recursos humanos envolvidos, promovendo momentos de planejamento conjunto onde todos os atores que 
compõem o projeto participam; Manter um esquema viável de monitoramento e avaliação das atividades desenvolvidas, 
promovendo encontros periódicos para formação continuada e socialização de experiências dos recursos humanos, 
bem como para revisão e aprimoramento do planejamento pedagógico; Focar seu olhar na relação entre coordenador 
de núcleo, monitor e beneficiado, orientando pedagogicamente os professores e reforçando o processo de educação 
contínua. Acompanhar e avaliar o desempenho das atividades dos membros da equipe, mantendo suas atuações 
padronizadas, harmônicas e coerentes com os princípios educacionais do PST; Acompanhar e monitorar as atividades 
desenvolvidas no projeto, analisando em conjunto com os demais recursos humanos o resultado de avaliações internas 
e/ou externas, e auxiliando a elaboração de relatórios de desempenho dos núcleos, com o objetivo de redirecionamento 
das práticas pedagógicas; Supervisionar, sistematicamente, as atividades pedagógicas desenvolvidas nos núcleos; e 
Participar da formação continuada oferecida pela SNEED/ME, e de encontros com os colaboradores e grupos de estudo 
sobre desenvolvimento de projetos esportivos sociais. 
 
CUIDADOR DE IDOSOS: Acompanhamento de exercícios físicos junto a profissional qualificado, apoiar nos trabalhos 
de artesanato, pintura em tecido, confecção de velas e sabonetes, acompanhar os idosos em passeios (por isso a 
disponibilidade de horário) podendo os passeios durar mais de 01(um) dia, verificar se o idoso necessita de  cuidados 
especiais, promover  atividades, dinâmicas, recreações. 
 
ELETRICISTA: Instalar e efetuar manutenção de instalação elétrica preventiva, corretiva, preditiva de acordo com 
esquemas específicos e com as necessidades de cada caso, Realizar em instalações e montagens elétricas efetuando 
cortes em paredes e pisos, abrindo valetas para eletrodutos e caixas de passagens, lançando fios e preparando caixas 
e quadro de luz. Realizar serviços de manutenção elétrica em geral, em baixa e alta tensão da rede elétrica, em quadros 
de distribuição de energia, trocando luminárias, lâmpadas e reatores e efetuando a limpeza e desobstrução de 
eletrodutos. Efetuar manutenção da rede telefônica, instalando e consertando aparelhos para garantir o perfeito 
funcionamento dos mesmos. Testar as instalações executadas, fazendo-as funcionar em situações reais, para 
comprovar a exatidão dos trabalhos. Auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores, obedecendo às normas e 
esquemas específicos para o perfeito funcionamento dos mesmos.  Anotar os materiais a serem utilizados nos diversos 
serviços, encaminhando os itens faltantes para providências de compra, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços.  Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços. Transportar peças, materiais, ferramentas e o que mais for necessário à realização dos 
serviços.  Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho. Zelar pela 
guarda dos materiais retirados nas áreas de eventos, festas e outros, Zelar pela conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
FISIOTERAPEUTA – NASF: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade 
funcional dos órgãos afetados; Realizar demais atividades compatíveis com o cargo e necessárias junto ao NASF. 
 
FONOAUDIÓLOGO – NASF: Compete ao Fonoaudiólogo prestar assistência fonoaudiológicas, através da utilização de 
métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos 
pacientes, avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de 
outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de tratamento dos 
pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se 
necessário nas informações médicas; desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação 
escrita e oral, voz e audição; desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, 
objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, 
observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; promover a reintegração 
dos pacientes à família e a outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar da equipe de orientação e planejamento escolar, 
inserindo aspectos preventivos ligados à Fonoaudiologia; participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da Administração Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
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fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, 
direta ou indiretamente, à política de atendimento à criança e ao adolescente; e realizar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. 
 
INSTRUTOR DE ARTESANATO: Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizado voltadas a qualificação 
profissional de jovens e adultos, orientando-os nas técnicas especificas da área, Avaliar processo de ensino e 
aprendizagem, elaborar material pedagógico, sistematizar estudos informações e experiências sobre a área ensinada, 
garantir segurança, higiene e proteção ambiental nas situações de ensino-aprendizagem, fazer registros de 
documentação escolar, oficinas e laboratórios. 
 
INSTRUTOR DE BELEZA: Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizado voltadas a qualificação 
profissional de jovens e adultos, orientando-os nas técnicas especificas da área, Avaliar processo de ensino e 
aprendizagem, elaborar material pedagógico, sistematizar estudos informações e experiências sobre a área ensinada, 
garantir segurança, higiene e proteção ambiental nas situações de ensino-aprendizagem, fazer registros de 
documentação escolar, oficinas e laboratórios. 
 
INSTRUTOR DE CABELEIREIRO: Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizado voltadas a qualificação 
profissional de jovens e adultos, orientando-os nas técnicas especificas da área, Avaliar processo de ensino e 
aprendizagem, elaborar material pedagógico, sistematizar estudos informações e experiências sobre a área ensinada, 
garantir segurança, higiene e proteção ambiental nas situações de ensino-aprendizagem, fazer registros de 
documentação escolar, oficinas e laboratórios. 
 
INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA: Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizado voltadas a 
qualificação profissional de jovens e adultos, orientando-os nas técnicas especificas da área, Avaliar processo de ensino 
e aprendizagem, elaborar material pedagógico, sistematizar estudos informações e experiências sobre a área ensinada, 
garantir segurança, higiene e proteção ambiental nas situações de ensino-aprendizagem, fazer registros de 
documentação escolar, oficinas e laboratórios. 
 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizado voltadas a qualificação 
profissional de jovens e adultos, orientando-os nas técnicas especificas da área, Avaliar processo de ensino e 
aprendizagem, elaborar material pedagógico, sistematizar estudos informações e experiências sobre a área ensinada, 
garantir segurança, higiene e proteção ambiental nas situações de ensino-aprendizagem, fazer registros de 
documentação escolar, oficinas e laboratórios. 
 
INSTRUTOR DE PANIFICAÇÃO: Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizado voltadas a qualificação 
profissional de jovens e adultos, orientando-os nas técnicas especificas da área, Avaliar processo de ensino e 
aprendizagem, elaborar material pedagógico, sistematizar estudos informações e experiências sobre a área ensinada, 
garantir segurança, higiene e proteção ambiental nas situações de ensino-aprendizagem, fazer registros de 
documentação escolar, oficinas e laboratórios. 
 
MONITOR DE ATIVIDADES EXTRA CURRICULARES: Desenvolver juntamente com o coordenador de núcleo o 
planejamento semanal e mensal das atividades esportivas, de forma a organizar as práticas relativas ao ensino-
aprendizagem dos participantes e o melhor desempenho funcional do núcleo; Assessorar e apoiar o coordenador de 
núcleo no desempenho de suas atividades e serviços, assim como desenvolver as práticas complementares previstas 
no plano de aula, sistematicamente nos dias e horários estabelecidos, zelando pela sua organização, segurança e 
qualidade, de acordo com a proposta pedagógica do projeto;  Estabelecer, em conjunto com o coordenador de núcleo e 
o coordenador setorial (quando for o caso), mecanismos e instrumentos pedagógicos de freqüência e registro das 
atividades desenvolvidas diariamente, que deverão ser apresentados à coordenação-geral e à coordenação pedagógica 
na forma de relatórios; Acompanhar a participação dos beneficiados nas atividades esportivas, efetuando o controle de 
freqüência e sua atualização semanal; Responsabilizar-se e zelar, juntamente com a coordenação do núcleo, pela 
segurança dos beneficiados durante as práticas esportivas e permanência nas instalações físicas. 
 
MONITOR DE ESPORTE - 2º TEMPO: Desenvolver juntamente com o Coordenador de Núcleo o planejamento semanal 
e mensal das atividades esportivas e complementares, de forma a organizar e desenvolver as atividades relativas ao 
ensino e ao funcionamento do núcleo, levando-o à consideração da Coordenação Geral; Responsabilizar-se, 
juntamente com a Coordenação do Núcleo, pela segurança dos beneficiados durante o desenvolvimento das atividades; 
Assessorar e apoiar os Coordenadores de Núcleo e/ou Instrutores, no desempenho de suas atividades e serviços 
relativos ao núcleo; Desenvolver as atividades esportivas e complementares previstas nos planos de aula, 
sistematicamente nos dias e horários estabelecidos junto aos beneficiários do projeto, de acordo com as Diretrizes do 
Programa; Zelar pela segurança integral dos beneficiados durante o período de sua permanência no local de 
funcionamento do núcleo; Estabelecer, em conjunto com o Coordenador de Núcleo e Pedagógico, mecanismos e 
instrumentos pedagógicos de freqüência e registro das atividades desenvolvidas diariamente e semanalmente; 
Acompanhar a participação dos beneficiados nas atividades, efetuando o controle de freqüência, sua atualização 
semanal e mensalmente, bem como a organização e o desenvolvimento das atividades planejadas; Elaborar e 
apresentar à Coordenação do Núcleo os relatórios mensais sobre as atividades desenvolvidas; Desenvolver, juntamente 
com  coordenador de núcleo, os relatórios periódicos a serem submetidos à aprovação da coordenação geral do projeto. 
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MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Acompanhar os alunos desde o embarque no transporte escolar até seu 
desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente 
escolar, até o desembarque nos pontos próprios; Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro 
do veículo de transporte escolar (obedecendo as normas de segurança no trânsito); Cuidar da segurança do aluno 
durante o transporte escolar orientando-os quanto ao risco de acidentes, evitando colocar partes do corpo para fora da 
janela; Zelar pela limpeza e conservação do transporte escolar durante o trajeto; Identificar a Instituição de Ensino dos 
respectivos alunos e deixá-los dentro do local; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; Verificar a 
segurança dos alunos na hora do embarque e desembarque; Verificar os horários dos transportes informando aos pais 
e alunos; Conferir se todos os alunos freqüentes no dia estão retornando para os lares; Ajudar os pais de alunos 
especiais na locomoção dos alunos. Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de 
horários; Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do 
transporte; Contactar regularmente o diretor ou responsável pela unidade escolar, ou com o gestor do convênio do 
transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resultado final da prestação dos serviços, sem prejuízo de outras atribuições que venham a ser 
determinadas por seu superior imediato. Estar devidamente trajado e asseado com guarda-pó (bata)da cor branca com 
a inscrição visível da palavra “monitor” na sua parte anterior e posterior; utilizar o cinto de segurança quando em 
serviço. 
 
NUTRICIONISTA – NASF: Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis; Promover a 
articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários; Capacitar e participar de ações 
vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, 
sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição; Elaborar em conjunto, rotinas de atenção 
nutricional e atendimento para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção 
básica, organizando a referência e a contra-referência do atendimento. Realizar testes musculares, funcionais, de 
amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, 
para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Realizar demais atividades compatíveis com o 
cargo e necessárias junto ao NASF. 
 
ORIENTADOR SOCIAL: Promover e desenvolver atividades sócio educativas visando o processo de ensino e 
aprendizagem de jovens e crianças participantes dos programas e projetos. Elaborar dinâmicas de grupos para integrá-
los ao meio social. Preparar relatórios das atividades realizadas mensalmente, fazer o preenchimento do relatório diário 
de freqüência. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela aprendizagem na educação de jovens e adultos, pelo 
ensino do uso de biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina 
pedagógica, por atividades artísticas e extraclasse e pela recuperação de estudantes com deficiência de aprendizagem; 
Participar do processo que envolve planejamento, execução monitoramento e avaliação, do projeto político-pedagógico 
e do plano e desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; Participar da elaboração do calendário escolar; 
Atuar na elaboração e na implementação de projetos educativos, ou como docentes, em projetos de formação 
continuada de educadores, de acordo com as diretrizes da Secretaria de Educação; Participar da elaboração e 
implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos educandos e com a 
comunidade escolar; Participar de cursos e atividades de formação em serviços ou programas de capacitação 
profissional, quando convocado ou convidado; Acompanhar e avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo 
de ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do programa de avaliação externa para aperfeiçoar a sua prática 
pedagógica e promover o direito à educação de todos os estudantes; Realizar avaliações periódicas dos cursos 
ministrados e das atividades realizadas; Promover e participar de atividades complementares ao processo de sua 
formação profissional; Participar, durante a parcela das aulas atividades, na escola, de formação continuada em serviço, 
planejamento e atendimento aos pais e estudantes, conforme diretrizes da Secretaria de Educação; Exercer outras 
atividades correlatas integrantes do projeto político pedagógico da escola e da política educacional da Secretaria de 
Educação; Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) 
objetos da atividade docente e informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos 
sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de sua 
atuação profissional; Pautar decisões e escolhas pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não 
reproduzir discriminações e injustiças. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- LÍNGUA PORTUGUESA 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por 
aulas, pela aprendizagem na educação de jovens e adultos, pelo ensino do uso de biblioteca, pela docência em 
laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos, e em oficina pedagógica, por atividades artísticas e extraclasse e 
pela recuperação de estudantes com deficiência de aprendizagem; Participar do processo que envolve planejamento, 
execução monitoramento e avaliação, do projeto político-pedagógico e do plano e desenvolvimento pedagógico e 
institucional da escola; Participar da elaboração do calendário escolar; Atuar na elaboração e na implementação de 
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projetos educativos, ou como docentes, em projetos de formação continuada de educadores, de acordo com as 
diretrizes da Secretaria de Educação; Participar da elaboração e implementação de projetos e atividades de articulação 
e integração da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; Participar de cursos e atividades 
de formação em  serviços ou programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; Acompanhar e 
avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino e aprendizagem, utilizando os resultados do 
programa de avaliação externa para aperfeiçoar a sua prática pedagógica e promover o direito à educação de todos os 
estudantes; Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas; Promover e participar de 
atividades complementares ao processo de sua formação profissional; Participar, durante a parcela das aulas 
atividades, na escola, de formação continuada em serviço, planejamento e atendimento aos pais e estudantes, 
conforme diretrizes da Secretaria de Educação; Exercer outras atividades correlatas integrantes do projeto político 
pedagógico da escola e da política educacional da Secretaria de Educação; Dominar os conteúdos relacionados aos 
temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informar-se sobre os 
principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais, reconhecendo a si 
mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional; Pautar decisões e escolhas 
pedagógicas por princípios éticos democráticos de modo a não reproduzir discriminações e injustiças. 
 
PSICÓLOGO (PROMOÇÃO SOCIAL): Proporcionar atendimento ao demandante e suas famílias que apresentam 
sofrimento emocional e psíquico decorrente da violência sofrida. Propiciar uma escuta atenta, qualificada, favorecendo a 
empatia e oportunizando a emergência de significados ocultos ou inconscientes. Criar um ambiente favorável ao resgate 
da auto estima, à reconstrução de reações afetivas, à reconstrução de significados acerca da violência, da 
compreensão, da vivência familiar, Etc. 
 
SERVENTE ESCOLAR: abrir e fechar as dependências de prédios públicos-escolas; limpar as dependências dos 
prédios públicos-escolas, varrendo, lavando e encerando assoalhos, pisos, ladrilhos, vidraças e outros; manter a higiene 
das instalações sanitárias e da cozinha; manter a arrumação da cozinha, limpando recipientes e vasilhames; remover, 
transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais; executar serviços de copa e cozinha; cumprir mandados internos e 
externos, executando tarefas de coleta e entrega de documentos, mensagens e pequenos volumes; coletar o lixo dos 
depósitos; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência.  
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Descrição sumária:  Participar na elaboração e implementação da 
política de saúde e segurança no trabalho. Descrição detalhada:  Orientar e coordenar o sistema de segurança do 
trabalho, investigando riscos e causas de acidentes, analisando política de prevenção. Inspecionar locais, instalações e 
equipamentos da Instituição e determinar fatores de riscos e de acidentes. Propor normas e dispositivos de segurança, 
sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir 
acidentes. Inspecionar os sistemas de combate a incêndios e demais equipamentos de proteção. Elaborar relatórios de 
inspeções qualitativas e quantitativas, conforme o caso. Registrar em documento próprio a ocorrência do acidente de 
trabalho. Manter contato junto aos serviços médico e social da Instituição para o atendimento necessário aos 
acidentados. Investigar acidentes ocorridos, examinar as condições, identificar suas causas e propor as providências 
cabíveis. Elaborar relatórios técnicos, periciais e de estatísticas de acidentes. Orientar os funcionários da Instituição no 
que se refere à observância das normas de segurança. Promover e ministrar treinamentos sobre segurança e qualidade 
de vida no trabalho. Promover campanhas e coordenar a publicação de material educativo sobre segurança e medicina 
do trabalho. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Participar de reuniões de trabalho relativas a 
sua área de atuação. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos de medição e de 
programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
TÉCNICO RAIO X – MAMÓGRAFO:  Operar Tomógrafo, Mamógrafo, Sistemas de hemodinâmica, aparelhos de Raios X 
e outros acionando seus comandos e observando instruções de funcionamento, para provocar a descarga de 
radioatividade correta. Preparar equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicos e acessórios 
necessários. Preparar clientes para exame e ou radioterapia. Prestar atendimento aos clientes, realizando as atividades 
segundo normas e procedimentos de biossegurança e código de conduta. Revelar chapas e filmes radiológicos, zelando 
pela qualidade das imagens. Realizar processamento e documentação das imagens adquiridas. Controlar radiografias 
realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante. Manter equipamentos e a unidade de trabalho 
organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
TOPÓGRAFO: Descrição sumária:  Realizar levantamentos e executar trabalhos topográficos. Descrição detalhada:  
Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno. Executar os trabalhos 
topográficos relativos a balizamento, colocação de estacas, pontos de georreferenciamento, referência de nível e outros. 
Realizar levantamentos topográficos na área demarcada, utilizando-se de equipamentos próprios. Registrar os dados 
obtidos nos levantamentos topográficos, anotando e ou transferindo dados de um equipamento para outro. Elaborar 
cálculos topográficos, plantas, desenhos, esboços, relatórios técnicos, cartas topográficas, aerofotogrametria e 
georreferenciamento, indicando e anotando pontos e convenções para o desenvolvimento de plantas e projetos. 
Providenciar o aferimento dos instrumentos utilizados. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, 
zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. Participar de programa de treinamento, 
quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
ACADÊMICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
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Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
Referências Bibliográficas :  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente 

comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do 

agente comunitário de saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 12: Obesidade . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do út ero e da mama . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para  o Sistema Único de Saúde . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 16: Diabetes Mellitus . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras  DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pe ssoa idosa . Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de Mi cronutrientes . 
Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue,  Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 23: Saúde da criança: nutrição i nfantil: aleitamento materno e alimentação 
complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

 
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS: A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Estatuto da Criança e do Adolescente; Higiene da criança; Noções de 
Saúde; Noções de Alimentação de crianças; Primeiros Socorros; Como agir com crianças na faixa etária de 0 a 7 anos; 
Noções práticas de Amamentação. 
 
COORDENADOR DE NÚCLEO – 2º TEMPO: Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; 
Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da 
Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; 
Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada 
no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; 
Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e 
qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, 
lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
COORDENADOR DE PROJETOS SOCIAIS: Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei 
Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso; Princípios de Organização; Organograma; Fluxograma; 
Delegação de autoridade com responsabilidade; Importância da Organização; Noções de Comunidade; Conselhos 
Municipais, Projetos Sociais; Instrumentos e Técnicas desenvolvidas na área social; Noções sobre Sistemas 
Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; 
Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
 
COORDENADOR-GERAL PEDAGÓGICO: Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; 
Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da 
Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; 
Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada 
no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; 
Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e 
qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, 
lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil . vol. 1 a 3. 

Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______.Secretaria de Educação Fundamental.Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília:MEC/SEF, 1997. Vol.1 a 10 
 
CUIDADOR DE IDOSOS: Lei nº 10741 de 1º/10/2003 - Estatuto do Idoso ; Noções de Primeiros Socorros; 
movimentação e transporte de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; 
administração de medicamentos; A Recreação; Pequenos Jogos; Finalidade da Recreação. 
 
ELETRICISTA: Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade; 
Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; Isolantes; 
Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores; Serviços 
de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e definitivas. 
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FISIOTERAPEUTA – NASF: Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; 
Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde 
da Mulher; Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em 
Reumatologia; Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e 
Neonatologia; Fisioterapia Desportiva. 
BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Diário Oficial da União,  

Brasília, seção I, 25 jan. 2008. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo d e Apoio a Saúde da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 

 
FONOAUDIÓLOGO – NASF: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, 
disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); 
Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura 
Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das 
Disfonias); Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e 
adaptação); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e 
cognitivo); Atualidades em Fonoaudiologia;  
BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Diário Oficial da União,  

Brasília, seção I, 25 jan. 2008. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 

Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo d e Apoio a Saúde da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 

 
INSTRUTOR DE ARTESANATO: Biscuit: Receita e preparação da massa de biscuit; utilização adequada de estecas, 
rolos de texturas, moldes de silicone, extrusora e seus discos, olhinhos e outros; modelagem de: frutas, flores e folhas, 
animais, legumes, bonecas, tampas de vidros, personagens, roupas de bebê; montagem de arranjos decorativos 
variados; decoração de vidros; tingimento correto da massa com tinta a óleo e tinta para tecidos; pintura das peças 
feitas com massa de biscuit incolor; Reciclagem : Utilização de garrafas Pets; Artesanato em Papel-Jornal; Fuxico; 
Patchwork; Decoupage; Conchinhas de Praia; Técnica de Mosaico; Customização; Pátina Branca. Pintura Noções de 
pintura em tecido; Tipos de tintas; Tipos de pincéis; Criatividade; Técnicas mais usadas para pintura em tecidos; 
Tecidos Escuros - Como Pintar; Pintura Moderna – Utilizando Sal; Técnica de Molde Vazado; Utilização do Pincel 0 
(Zero); Cores Primárias. 
 
INSTRUTOR DE BELEZA: Manicure e pedicure : Técnicas de Higiene; Estudos das Unhas das Mãos e dos Pés; 
Doenças das Unhas das Mãos e dos Pés; Cuidados Especiais com o Diabético; Postura e Ética Profissional; Técnicas 
de Tratamento e embelezamento das mãos e dos Pés; Técnicas de Massagem e Hidratação das Mãos e dos Pés. 
Histórico e evolução da técnica de alongar as unhas; Princípios Básicos; Estudos de doenças; Tipo de Produtos; 
Técnica de aplicação e Manutenção das unhas em Porcelana, Acrílica e Silicone; Cabelo : Aperfeiçoamento em Corte e 
Cabelo; Técnicas atualizadas de corte de cabelo masculino e feminino; Corte de cabelo e escova; Anatomia do cabelo; 
Tratamento capilar; Colorimetria – forma de coloração, altura de tom e fundo de clareamento, reflexos, tipos de cabelos: 
brancos, naturais e coloridos; Neutralização de cores; Componentes químicos - técnicas e prática; Penteados; Tranças 
e Trançados; Maquiagem:  História da maquiagem; Conceitos sobre os tipos de maquiagem;  Conduta profissional; 
Conservação e esterilização dos instrumentos de trabalho; Tipos de pele;  Cuidados básicos com a pele; Preparação da 
pele para maquiagem; Harmonização e estética; Características dos formatos de rosto; Valorização dos formatos de 
rosto através do estudo de luzes e sombras; Correções faciais através da maquiagem: nariz, queixo, olhos e lábios; 
Uniformização da pele; Produtos cosméticos; Tipos de pincéis;  Aplicação de sombras para diferentes tipos de olhos; 
Correção da colocação do blush de acordo com cada tipo de rosto; Técnicas de aplicação da maquiagem; Maquiagem 
dia e noite; Maquiagem para pele negra, senhoras e orientais; Maquiagens especiais: noivas, debutantes, madrinhas e 
festas. 
 
INSTRUTOR DE CABELEIREIRO: Aperfeiçoamento em Corte e Cabelo; Técnicas atualizadas de corte de cabelo 
masculino e feminino; Corte de cabelo e escova; Anatomia do cabelo; Tratamento capilar; Colorimetria – forma de 
coloração, altura de tom e fundo de clareamento, reflexos, tipos de cabelos: brancos, naturais e coloridos; Neutralização 
de cores; Componentes químicos - técnicas e prática; Penteados; Tranças e Trançados. 
 
INSTRUTOR DE CORTE E COSTURA: Conhecimentos básicos da função (costura); Materiais utilizados para costura; 
Conhecimentos básicos da máquina de costura; Tecidos; Linhas; Modelos; Tipos de roupas; Tipos de Gola; Tipos de 
Bolso; Tamanho do Ponto em Proporção ao Tecido; Agulha Quebrada – Suas Causas; Enrolamento Irregular da Bobina; 
Ponto Defeituoso; Máquina de Costura que Executa o Ziguezague; Sistema Automático com Auxílio de Acessórios; 
Pregar Zíper Utilizando a Máquina de Costura; Bordados à Máquina. 
 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA: Arquitetura de computadores; Conhecimentos de instalação, configuração e 
manutenção de hardware de equipamentos do tipo IBM-PC, incluindo seus periféricos; Obtenção e instalação de drivers 
de dispositivos; Conhecimentos sobre configuração, uso e administração de sistemas operacionais Windows (XP e 
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Vista) e Linux; Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas; Manutenção de arquivos; 
Programas antivírus; Políticas de backup; Conhecimentos sobre o pacote Microsoft Office versão 2003: Word, Excel, 
Power Point e Access; Conhecimentos gerais sobre bancos de dados relacionais e linguagens SQL e PL/SQL; 
Conhecimentos sobre redes de computadores, equipamentos e dispositivos de rede; Internet: conceitos de sites, 
navegação, correio eletrônico e protocolos. 
 
INSTRUTOR DE PANIFICAÇÃO: Tipos de pães; Massa; Utensílios e Aparelhos usados; Ingredientes das massas; 
Medidas de farinha e sal; Fermentos diversos; Conhecimentos básicos da função; Confeitos; Enfeites; Bolos e outras 
massas; Higiene dos ingredientes; Higienização e Limpeza dos equipamentos, aparelhos e instalações; Asseio pessoal; 
Vestuário adequado; Noções de operação de tempo; Processo de Fermentação; Equivalência de Medidas; Qualidades 
Nutricionais; Receitas mais comuns de pães salgados e doces; Controle de desperdício; Controle de estoque; AIPESP; 
ABIP; Métodos para desmoldar massas de assadeiras e formas; Produtos usados e comuns na limpeza e conservação 
das formas e assadeiras com revestimentos; Dia do Panificador.  
 
MONITOR DE ATIVIDADES EXTRA CURRICULARES 
Referências Bibliográficas :  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, prin cípios e programas . 

Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
  
MONITOR DE ESPORTE – 2º TEMPO: Voleibol: Regras, Regulamento, Competição, Histórico, Sistemas Táticos, 
Atualidades; Basquetebol: Regras, Regulamentos, Competições, Sistemas Táticos, Histórico, Atualidades; Handebol: 
Regras, Regulamento, Competições, Sistemas Táticos, Histórico, Atualidades; Atletismo: Regras, Regulamentos 
Específicos Das Modalidades, Histórico, Provas, Corridas, Arremessos, Competições, Olimpíadas, Atualidades; 
Natação: Regras, Regulamentos, Competições, Atualidades, Índices Técnicos, Olimpíadas, Histórico; Futebol de 
Campo: Regras, Regulamentos, Histórico, Atualidades, Competições, Sistemas Táticos; Futsal:  Regras, 
Regulamentos, Atualidades, Histórico, Competições, Sistemas Táticos; Judô:  Histórico, Origem do Judô, Graduações, 
Regras, Atualidades, Regulamentos; Karatê:  Regras, Regulamentos, Histórico, Origem do Karatê, Graduações, 
Atualidades; Xadrez:  Regras de Movimento; Funções de Peças, Regulamentos, Histórico.       
 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Disciplina e vigilância dos alunos; Controle e movimentação do aluno; 
Observação e orientação os setores, sobre o comportamento dos alunos; Primeiros socorros aos alunos; Outras tarefas 
auxiliares; Estatuto da Criança e do Adolescente – Artigos 1º ao 140; Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros; Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança; Conhecimentos e manuseio de 
extintor de incêndio de autos; Conhecimentos básicos da função baseada na atribuição de cargo constante do presente 
Edital. 
 
NUTRICIONISTA- NASF: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos de 
alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de 
dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. 
Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 
anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios 
básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-
Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde 
materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, 
composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e 
cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e 
técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, 
Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências 
nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. 
Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura 
no fluxo dos alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 
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BRASIL. Portaria GM nº 154/2008. Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF. Diário Oficial da União,  
Brasília, seção I, 25 jan. 2008. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 27: Diretrizes do NASF (Núcleo d e Apoio a Saúde da Família). Brasília: Ministério da Saúde, 
2009. 

 
ORIENTADOR SOCIAL: Constituição Federal: Artigos 5º a 11 – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, Artigos 193 a 
195 – Da Ordem Social, Artigos 196 a 200 – Da Saúde, Artigos 203 e 204 – Da Assistência Social, Artigos 205 a 214 – 
Da Educação, da Cultura e do Desporto; Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Orgânica da Assistência Social – Lei 
n.º 8.742 de 07/12/93; NOB-SUAS; LDB (Lei de Diretrizes e Bases); Conselhos Municipais; Noções do SUS (Sistema 
Único de Saúde). 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I  
Referências Bibliográficas :  
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar . Porto Alegre: Artmed, 1993. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação . 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação . São Paulo: Cortez, 1991. 
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola . São Paulo: Editora Saraiva, 1982. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização . São Paulo: Cortez, 1995. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler.  42 ed. São Paulo: Cortez, 1992. 
______. Educação como prática da Liberdade . São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004. 
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola . São Paulo: Cortez, 1997. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho . 5 ed. Porto 

Alegre: Artmed, 1998.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola . Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil . São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola : leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em d iscussão.  São Paulo: Summus 

Editorial, 1992. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola : o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática . 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar?  São Paulo: Editora Vozes, 1999. 
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo . São Paulo: EPU, 1986. 
MORAIS, Regis. Violência e Educação . Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro . São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo . 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.   
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica 

Educacional, 1998. 
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizag em. Porto Alegre: Artmed, 1992. 
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança . Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento . Porto Alegre: Artmed, 1994. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento  do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997.  
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita : a alfabetização como processo discursivo. 11 

ed. São Paulo: Cortez, 2003.   
THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar.  São Paulo: Ática, 1998. 
VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem . 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente . São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
______. Pensamento e Linguagem . São Paulo: Martins Fontes, 1989.  
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.  Porto Alegre: Artmed, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil . vol. 1 a 3. 

Brasília: MEC/SEF, 1998. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 

educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais . vol. 1 a 

10. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
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PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA: 1.Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, 
inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio 
multiplicativo. Proporcionalidade. 2. Álgebra: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações 
gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e 
geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de 
matemática financeira. 3. Espaço e Forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; 
geometria analítica. 4. Tratamento de Dados: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; 
análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas; Parâmetros Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamental (Matemática). 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA: Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, Mineração; 
Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil Republicano: Queda do Império – República da Espada - 
Encilhamento (Rui Barbosa) - Revolução de 30 Estado Novo – Governos Militares; Oriente Antigo: Egito - Mesopotâmia 
- Palestina - Pérsia; Antiguidade Clássica: Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas religiosas; 
Revolução Industrial; Revolução Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; Fazer e construir a 
História; A América encontrada pelos europeus; Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise do Sistema  
Colonial; O Brasil constituindo-se em Estado; O Brasil parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões 
sociais transformadas em conflitos; O Brasil contemporâneo: O movimento da História – permanência e mudanças; 
Estados Nacionais, Imperialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade e o campo; Parâmetros 
Curriculares Nacionais para Educação Fundamental (História). 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- LÍNGUA PORTUGUESA: Fonética e Fonologia : Fonema e Sílaba; Encontro 
Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. Morfologia : Estrutura das Palavras; Formação das 
Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de Palavras. Sintaxe : Frase, Oração, Período; Termos 
Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As 
Palavras “Que” e “Se”; Uso dos porquês; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; 
Uso do hífen; Problemas Gerais da Língua Culta; Significação das Palavras. Estilística : Figuras de Linguagem; Vícios 
de linguagem. Redação : Tipos de Composição: Descrição, Narração, Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e 
Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos de um texto. Literatura : Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental (Língua Portuguesa). 
 
PSICÓLOGO (PROMOÇÃO SOCIAL): Sugestões Bibliográficas:  ANDREY, Alberto A. Andery [et al] - Psicologia 
Social:  O Homem em Movimento.  Editora Brasiliense; HOLMES, David S. - Psicologia dos Transtornos Mentais  – 
Artmed; SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da. Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacode pendencias ; 
SILVA, Laura Belluzzo de Campos. Doença Mental Psicose Loucura: representações e prá ticas da equipe 
multiprofissional de um hospital ; GRANDESSO, Marilene A.; BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras). Terapia 
Comunitária – Tecendo Redes para a Transformação So cial – Saúde, Educação e Políticas Públicas.  Casa do 
Psicólogo; Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâne os  – Conselho Federal de Psicologia (autor); 
SHINE, Sidney - Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, Sep aração Conjugal, Danos Psíquicos e 
Outros Temas  - Casa do Psicólogo; KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização  – Assistência aos pacientes graves  
– Atheneu Editora; PEIXOTO, Clarice Ehlers - Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias.  FGV; 
YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn - Psicoterapia de Grupo.  5ª edição – Artmed; ABENHAIM, Evanir; MACHADO, 
Adriana Marcondes; V. NETO, Alfredo José de [et AL. Psicologia e Direitos Humanos: Educação Inclusiva – Direitos 
Humanos na Escola - Casa do Psicólogo; Código de Ética do Psicólogo ; A Política Nacional de Assistência Social 
e SUAS; Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS  – NOB-RH/SUAS; FREIRE, Paulo.  
Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prátic a educativa . 2. ed. São Paulo: Paz e Terra, 1997. 
 
SERVENTE ESCOLAR: A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Sistema de segurança do trabalho; Riscos e causas de acidentes; 
Prevenção de acidentes de trabalho; Fatores de riscos de acidentes; Normas e dispositivos de segurança; Fatores 
inseguros; Inspeção em postos de combate a incêndios, mangueiras, hidrantes, extintores e outros; Desenvolvimento da 
mentalidade prevencionista dos servidores; Instruções e orientação na elaboração e cartazes e avisos sobre prevenção 
de acidentes; Legislação; Principais causas e motivos de acidente do trabalho; Fatores que influenciam o triângulo do 
fogo; Tipos de extintores; CIPA - SIPAT; Mapeamento de risco; Tipos de Treinamentos. 
 
TÉCNICO RAIO X – MAMÓGRAFO: Anatomia da Mama; Patologia Mamárias; Mamografia; Aspectos Físicos da 
Mamografia; Exames Mamográficos; Princípios do Funcionamento do Mamógrafo; Formação de Imagem; Avaliação da 
Qualidade da Imagem; Documentação da imagem; Meios Anatomia Básica; Posição anatômica; Técnicas 
Radiográficas; Exames complementares; Equipamentos e Acessórios em exames de mamografia; Ética profissional. 
 
TOPÓGRAFO: Generalidades: Conceitos Fundamentais de topografia; Unidade de medidas; Escalas; Instrumental de 
topografia; Planimetria: Medição de ângulos; Uso de Teodolito nas medições angulares; Distâncias horizontais; Métodos 
de levantamento Planimétrico; Altimetria: Definições e referências; Instrumental, Níveis e miras; Tipos de Nivelamento; 
Perfil Longitudinal; Curvas de nível; Curvas em desnível; Métodos de levantamento Planialtimétrico; Topologia: 
Modelado topográfico; Formas de terreno; Representação do relevo orográfico. 


